

      Auto-governo da magistratura em STP



No sistema judiciário, ou seja em toda a máquina judiciária, convencionou-se criar um órgão que tem como função exercer o auto-governo da magistratura, o que quer dizer um órgão que não tem competência jurisdicional, melhor dizendo, não faz ou administra justiça, pois, esta função cabe aos tribunais que são, esses sim, órgãos de soberania, exclusivamente competentes para “dizer o direito”. 
                    Esse órgão a que se convencionou chamar de Conselho Superior Judiciário (terminologia ainda vigente em STP por abarcar as duas magistraturas, o que é pouco aconselhável, senão mesmo caso único) ou Conselho Superior de Magistratura Judicial e Conselho Superior de Magistratura do Ministério Público, que são as duas designações previstas na proposta da nova lei de base do sistema judiciário (que anda por aí perdido algures, embora já aprovada pela Assembleia Nacional há quase dois anos), são instituições vocacionadas para superintender a gestão e disciplina e velar pela boa administração da justiça, propondo ao Governo medidas legislativas para tal. Mas, como tudo em STP, esse órgão não funciona plenamente ou funciona mal, porque funcionar em 10 a 20% é quase que não funcionar.


Porque o ainda Conselho Superior Judiciário (futuramente Conselho Superior de Magistratura, porque a proposta de lei que a contempla e já aprovada está em banho-maria), devia, para o mínimo da sua dignidade, velar por exemplo – já que não conheci governo nenhum que se preocupou com a justiça, rigorosamente falando, com excepção do primeiro Governo pós-democracia que simplesmente fez algo para dar alguma conformidade com o nosso regime democrático – propor, por via de lei, porque é sua competência (impulso ou iniciativa legislativa) entre muitas coisas:



- Que o Supremo Tribunal de Justiça deixe de funcionar no mesmo edifício que outros tribunais, nomeadamente, tribunais de primeira instância.
                   Parece ser único caso no mundo (mas temos uma doca pesca que custou tanto dinheiro e estás às moscas. Uma vez, há já mais de 6/7 anos, uma Ministra da Justiça cabo-verdiana – se não me falha a memória, Dr.ª Januária – disse-nos, a nós magistrados, numa reunião cá em S.Tomé, que esta mistura pode gerar promiscuidade. E é verdade, porque, um juiz de primeira instância pode, naturalmente, (e não é possível combater isso) com um processo em mãos, deslocar-se ao gabinete doutro juiz conselheiro e trocar com ele impressões do ponto de vista técnico-jurídico e tomar decisão em consonância com o consenso que chegaram. E se esse processo subir em recurso e calhar ao juiz com quem o de primeira instância já trocou impressão… quid júris ou como fazer ou ver isso? Justiça atrofiada …eh!
                     Porque recurso consiste em levar a que os juízes superiores, em plenário, possam anular ou alterar a decisão já tomada em primeira instância. Logicamente, se ele já teve um juízo formado sobre o processo, qual será a decisão a tomar e que ele leva para discussão em plenário?


Não se pode dizer que um juiz de direito (juiz de primeira instância) não pode visitar ou conversar com um conselheiro, não! Isso seria contra-natura e até anticonstitucional! Mas, não se pode criar condições objectivas que potencie promiscuidade, como que intencionalmente. Mesmo a um quilómetro de distância é normal e natural que os profissionais conversem tecnicamente; até porque é salutar. Mas conversar intencionalmente e na probabilidade de haver processos ou coisa parecida não é curial. Estar no mesmo espaço é meio caminho andado para potencialidade dessa promiscuidade. Não quero afirmar que haja ou tenha havido. Digo que há esta probabilidade ou esse risco, o que é fatal para a credibilidade do sistema.


O Conselho Superior Judiciário que deverá desdobrar-se em dois, um para magistratura judicial e outro para magistratura do Ministério Público, como está previsto na proposta de nova lei de base (talvez aí funcionarão melhor, cada um na sua jurisdição) não tem cumprido o seu papel. Tem feito apenas reuniões pontuais sobre questões menores e pontuais e não estruturantes, como sendo promover acções para  que o sistema judiciário funcione, conforme está previsto na Constituição e nas leis.


Desde logo, contrariamente ao que se passa nos outros países, ex. Cabo Verde, em que é proibido esse órgão ter como membro advogados, no nosso Conselho mais de 60% são advogados. Essa ideia de incompatibilidade não significa que os advogados não são pessoas que se interessam pela boa justiça; não, antes pelo contrário! O que se passa é que a olhos nus e o bom senso devia aconselhar aos podres deste país que se um órgãos que disciplina magistrados e funcionários tiver na sua composição advogados, e, sendo que por natureza a justiça faz-se na solução de conflito de interesses, em que uma das partes tem um seu advogado, e como as decisão dos magistrados são fatalmente desfavoráveis a uma das partes ou quase maioritariamente assim, lógica ou naturalmente pode haver vingança dos advogados ou haver esta probabilidade! Ora havendo essa probabilidade, há então a potencialidade de um advogado se vingar de um magistrado ou funcionário, com a sua influencia maior ou menor, como são as coisas no nosso país, se porventura o magistrado cair nas malhas do ainda Conselho Superior Judiciário.


Pior disso tudo ainda, infelizmente, nota-se que o órgão esta completamente politizado, com predominância de uma corrente politica, significando isso que salvo algumas almas que não merecem, normalmente as teses que vingam são as que se coadunam com a “banda” com alguma lógica, porque se os membros provêm maioritariamente dos órgãos políticos como, Assembleia da República e Governo outra coisa não se pode esperar. E se se tiver em conta que os órgãos são políticos, a potencialidade de cunho político terão as decisões que são tomadas, e as eventuais sanções ou decisões desfavoráveis poderão ter também laivos políticos. Ora isso é gravíssimo, e cria uma disfunção ou se não mesmo uma ficção de existência de órgão e não órgão propriamente digno deste nome e habilitado a servir justiça.



São conhecidas várias decisões que podem ser consideradas de aberrações, tais como nomear juízes de primeira instância, como auxiliares no Supremo Tribunal de Justiça,  quando se sabe que são tribunais diferentes em termos de hierarquia, em que se não se concorda com a decisão de primeira instância recorre-se para o Supremo. Logicamente, mesmo para um leigo, isso é uma incompatibilidade natural, que mina gravemente o sistema. Mas conviveu-se e ainda se convive com isso. Para os mentores dessa ideia, falar disso é denunciar. Não se trata de denunciar, pois as decisões tomadas por “Supremo” compostos por juízes auxiliares são públicas (algumas decisões do STJ devem ser publicadas no Diário da República como manda a lei) e, mal ou bem, já tiveram impacto na vida das pessoas.



O Conselho, desde que o conheço (1996), não tem feito nada para melhorar o sistema de justiça. Até faz o pior: Toma decisões gritantes que muitos conhecem, mas ninguém diz nada e quem ousar dizer é perseguido. Não é por acaso que, quando pedi licença, enquanto juiz de primeira instância, e quis depois retomar as minhas funções um ano depois como manda a lei, negaram-me esse direito desde 2004 até hoje que exerço funções de juiz Conselheiro do Tribunal Constitucional, por forças alheias a vontade do Conselho. Isso aí tem muito mistério ou …. Tudo isso porque, no meu entendimento, e do que já descortinei, há essa tal corrente política que domina isso até hoje, desde os primórdios da sua existência. Qual será, desvende quem quiser, mas não é difícil.


Mas este mistério ou coisa parecida não tem a ver com actual direcção do Tribunal em si. É que os entourages e as proveniências externas é que são os piores vírus que afectam os outros, fatalmente, salvo se houver uma mudança radical com gentes novas e diferentes, sem comprometimentos político-partidários ou de outra índole. Aliás, é o que devia operar em quase todas as instituições do País. Isso é uma espécie de vírus que ataca os computadores destruindo os programas e ficheiros e que de forma similar, são pessoas anónimas quase invisíveis de dentro ou de fora do sistema mas que influenciam-no de modo a que não funcione, maxime, a função jurisdicional. Não é por acaso que todos Governos (uns mais ligados a esses vírus) prometeram tudo, e que tudo faziam para melhorar o sistema … “niet”.  


Quero fazer votos para que, assim de imediato que se publicar a lei de base do sistema judiciário (já aprovada há mais de um ano) em que se prevê conselhos diferentes para cada magistratura, se mude todos os actuais membros, como forma de renovação. Sei que se vão vingar de mim, (por delito de opinião) como, alias, já fizeram. Já há rumores que se está a doutrinar sobre os mandatos dos actuais Juízes Conselheiros do Tribunal Constitucional, para ver se conseguem livrar-se deles e colocar lá os “camaradas” se lhes for possível. Querem até ter jurisdição sobre o TC, o que não existe em parte nenhuma do mundo, pelo menos civilizado.
                        Aliás, se não fossem como que são, teriam ido buscar – não lhes convém – doutrina na proposta de lei do TC também já aprovada há mais de um ano, quem prevê que é o próprio TC que faz o seu auto-governo … era o que faltava um TC estar sobre a jurisdição do CSM. São homens tão preocupados com o sistema que já estão a pensar no Tribunal Constitucional cujos dois membros que não são do STJ são marginalizados e até hostilizados, a olhos nus. Se fossem um dos “camaradas”… Mas não se lembram ou não querem saber se o TC tem ou não leis com base na qual deve funcionar. Eis um caso de inconstitucionalidade por omissão!



Os actuais membros do CSJ, pelo menos alguns, já lá estão há mais de cinco anos ou dois mandatos. Há mandatos que iniciaram com o da última Presidente do STJ. E parece que estão para ficar.



Quero precisar que não é pelo facto de uma pessoa ser indicada por um órgão politico ou mesmo por um partido é que essa pessoa necessariamente faz o jogo desse partido ou órgão. Tudo depende da integridade moral de cada um. Aliás, o que é de lei é que as pessoas são indicadas, não para representar nem muito menos para servir a entidade que a indicou ou nomeou, mas para servir o país, sendo absolutamente independente dessas entidades.



Conheço casos em Portugal e não só (Cabo Verde), em que mesmo nos Supremos Tribunais e Constitucionais, as pessoas são indicadas pelos órgãos políticos mas, no exercício das suas funções, lá estão para servir o país e não quem os indicou. Lembro-me do Dr. António Vitorino e a Dr.ª. Assunção Esteve, especialistas em direito público, que foram indicados pelo Partido Socialista e pelo PSD que, embora tudo seja subjectivo, eles não estiveram lá a defender outros interesse que não o do Estado e com base na lei como juristas que são. O que conta é a integridade e idoneidade das pessoas. É público o perfil de muitas personalidades do nosso país que têm reputação muito duvidosa, como há noutros países, mas…


Com ligação ao Conselho, temos o não menos importante órgão de sistema de justiça que é a INSPECÇÃO JUDICIAL. Isso é que é o calcanhar de Aquiles. Tudo o que o C.S.J. fez sobre isso ficou muito aquém do que deve ser uma inspecção.


Qual é o espaço onde funciona a inspecção? Quem a compõe? O Juiz Conselheiro que é ou era único inspector, funciona plenamente nos dois órgãos … o que é isto!



A pergunta que se deve fazer, essencialmente, é: não há entidade politicamente responsável pela justiça? Há, formalmente; só que não fazem ou não sabem fazer ou, pior ainda, não lhes interessa que o sistema de justiça funcione plenamente, ou pelo menos a 30% daquilo que se faz em Cabo Verde. Porque se o sistema funcionar como manda a lei … ui! Se eu der boas condições ao guarda … Mas é cientifico que um mau sistema judiciário retrai investimento, sobretudo o estrangeiro (que é bandeira que todo os políticos usam).

                    Nunca encarei a inspecção nos nossos tribunais como algo que é digno desse nome, por razões que abstenho-me a adiantar. Basta imaginar as condições para tal, ingredientes técnico-jurídicos, estruturação, organização e funcionamento, quantos inspectores…. Agora piorou porque o actual está em via de jubilar, com todo o direito e que ele tenha um descanso que bem merece, humanamente falando. Mas, e agora, quem é ou são o/os senhores que se seguem. É muito sério. Sem inspecção séria, digno desse nome, é ficção de existência e não existência de inspecção.


E inspecção visa imprimir qualidade nas decisões judiciais, porque os juízes e os funcionários não podem fazer o que lhes apetece; têm que fazer o que está na lei. Aliás, nem mesmo o Presidente da República tem as suas competências limitadas na Constituição e na lei. Daí que se não houver um trabalho de qualidade e sério feito pelos magistrados, eles ficam prejudicados na sua carreira. Logo se inspecção funciona ninguém fará o que quer, e daí em diante.



Vou ousar citar um ou dois casos:



O Conselho permite ou faz com que haja ou se tenha produzido um acórdão do Supremo Tribunal de Justiça que não é assinado por nenhum Juiz Conselheiro, mas sim e apenas por “Juízes Auxiliares”, os tais que saem de primeira instância e vão para supremo decidir. Há um acórdão deste sobre a destituição dos procuradores ou coisa parecida. Isto para mim é crime de lesa-pátria.


Antes, há mais de 8 anos, havia um mecanismo que era o de Juiz Conselheiro Substituto que substituía um Juiz Conselheiro efectivo na sua ausência ou impedimento. O sistema evoluiu drasticamente para pior, para o recurso aos juízes de primeira instância, que incrivelmente saem de primeira instância e vão ao Supremo decidir. Não pode haver coisa similar no mundo!


Aquele mecanismo de Juiz Conselheiro Substituto, que era um lugar até dotado e permanente, era aceitável, porque era uma individualidade que se situa, ainda assim, no STJ e, em caso de necessidade, vai suprir falta dos titulares. Diabolicamente isso acabou. É muita tristeza para um Povo, mas …


Eu que estou a ousar falar disso corro o risco real e evidente de ser vingado por pessoas que no sistema não gosta que se fale do que eventualmente é um mal; pelo menos no meu modesto entendimento. Mas norteou as minhas posições ou opiniões por puro interesse público e não pessoal ou de qualquer outra índole. Não quero com isso subir na vida; até porque sou neste momento Juiz Conselheiro, que é o topo da carreira, embora com mandato, por natureza do TC. Não tenho pretensões políticas, porque não consigo ser político (pelo menos partidário) neste país pelo xadrez ou espectro existente, embora nutra paixões pela politica e ame a minha pátria, único sitio onde quero viver e morrer, malgré tout.


Peço desculpa, mas vou fazer uma achega sobre o dever ou direito ou não de falar ou dizer o que se pensa, pois muitas pessoas que souberem deste escrito irão “fofocar” sobre esta minha atitude de escrever sobre esta matéria que tem sido tabu. E há mais… Espero não ser perseguido por puritanos que acham que “um juiz não deve falar”, expressão que já ouvi por ai. 



A liberdade de expressão é para todos, sem excepção, sendo certo que liberdade como qualquer outro direito tem limite. Senão estar-se-ia a violar o princípio da igualdade.

          
  Mas, há algumas reservas, para mim pouco constitucionais e até conservadoras, nomeadamente de algumas classes que se proíbem de não se pronunciar sobre isso e aquilo, sobretudo os juízes. Mas estes devem manter, sim, reserva quanto aos processos que lhes estão distribuídos, mas mesmo quanto a esses, o que não devem fazer é falar sobre o conteúdo do processo, nem muito menos fazer transparecer o seu juízo sobre o mesmo.
                 Porque o que é sagrado, transcendental e constitucional é o direito a informação, que defendo, que os cidadãos têm em saber o que é que se passa e não qual o conteúdo do que está na justiça, sobretudo o segredo de justiça que até em certos países já se põe em causa se não contende com o direito de informar e ser informado que assiste aos cidadãos em geral. O primeiro, quanto aos jornalistas é o dever de informar que é inerente ao direito ao acesso as fontes de informação, sobretudo públicas, porque a administração pública moderna deve ser aberta e transparente, como aliás consagra a Constituição; o segundo o direito de ser informado que pertence aos cidadãos, pois devem saber o que se passa na administração pública que no fundo é um sector que trata da vida da colectividade e no seu interesse e de mais nada.



Sou contra tudo o que tende a restringir liberdade de expressão ou de imprensa. Jorge Miranda disse algures que o único limite a liberdade de imprensa (eu direi o mesmo de liberdade de expressão) é a honra das pessoas. Quem tem mais propensão para essas coisas sãos os ditadores, autoritário (falo mais dos que se dizem democratas, só porque os seus países têm uma constituição “democrática”, e os que têm “rabo na estrada”.
                     De resto, porque não falar? Falar é exercer a cidadania, é o meio de participação daquilo a que se fala nos discursos “sociedade civil”. Mas quem fala nesta terra “está feito ao bife”. Eu que diga do que fui (ou estou a ser) vitima. Provavelmente serei processado pelo Conselho, mas …


Não posso terminar este meu trabalho já sem fazer uma saudação ardente e prestar uma grande homenagem a nossa querida SÃO DEUS LIMA, que parece ter regressado em definitivo a sua terra e retomar as funções de jornalista e moderadora de debates. Ela que veio proporcionar aos cidadãos aquilo que é um verdadeiro debate, o primeiro debate no verdadeiro sentido da palavra que assisti em STP, com a estreia sobre Justiça.  Quem ainda se lembra doutro meu trabalho “DEBATOFOBIA” no Tela non e Correio da Semana? Este primeiro e verdadeiro debate tem uma virtude que se deve realçar: debater justiça; tema que parecia tabu. 
                     Quantos factos tão importante não ocorreram neste país sobre a justiça e que careciam de um debate sério como se faz nos  países em que não há “debatofobia”! Como este que a São fez! Bem haja, São! Mas estou muito céptico quanto ao futuro deste teu fervor e perspectiva sobre debate, porque nesta terra … tenho muita duvida que consigas vingar este nobre propósito de proporcionar ao Povo a clareza e o esclarecimento sobre a nossa vida pública, porque, estou certo que procuras abarcar toda a área.



Enquanto não for assim, enquanto não permitirem ou criarem condições para que os verdadeiros conhecedores de matérias se confrontem, em toda a área (politica, economia, direito, justiça etc. etc.) sempre que há casos mediáticos ou “quentes”; se não deixarem que os responsáveis da TVS e da RNSTP possam promover debates permanentemente (porque já alguns disseram que não fazem porque não podem, porque … etc.,).

                   Nenhum dos responsáveis políticos estarão a prestar um bom serviço ao país e ao Povo se continuarem a coarctar esse direito de informar, ser informado e saber tudo sobre a vida pública; porque tudo isso é democracia; o contrário é autoritarismo, disfarçado de democracia discursiva. 



Vou permitir-me fazer um comentário flash sobre este teu debate, São Lima: teve duas outras virtudes: a primeira, é de termos visto em STP pela primeira vez, (pelo menos para mim, desde 1996 que regressei dos estudos) uma moderadora no verdadeiro sentido da palavra, a levar – como se deve fazer –  as pessoas apropriadas a falar sobre temas importantes e não “pseudo-oradores-especialistas” ou  falsos conhecedores de certas matérias que temos assistidos na TVS e na RNSTP em outros “debates”.  Outra virtude é a de os cidadãos terem assistido um debate a sério, tirando umas intervenções infelizes e absurdas de alguns participantes. Realço a eficaz e pertinente do Bastonário. Dou um exemplo: ele vincou e defendeu que o nosso processo penal é de estrutura acusatória, como obriga a Constituição, no seu artigo 40/5, que significa, doutrinal e jurisprudencialmente, em direito comparado (assim aprendemos) que, quem acusa não julga. Aplicando este principio a nossa realidade, que tem um Código de Processo Penal que data de 1929 e que contempla uma estrutura diferente (a inquisitória), é dizer que, a partir da revisão constitucional de 2003, o juiz que faz o primeiro interrogatório está proibido de intervir na fase subsequente, após a acusação, que é a fase de instrução contraditória em que um juiz recebe a acusação e notifica-o ao arguido e outros interveniente e procede ao debate instrutório que é a última fase instrutória do processo e, esta fase culmina com a pronuncia definitiva ou não pronuncia que mais não é do que uma segunda  acusação do juiz, momento em que ele envia o processo para o julgamento. E terá que ser um terceiro  juiz a proceder ao julgamento. É assim que tem que ser se se quiser cumprir a Constituição.
                      Há quem diga que é difícil por escassez de juízes; não concordo! É possível refazendo o sistema de distribuição dos processos. Em último caso recruta-se juízes (Nunca estrangeiros que para além da dificílima concretização pratica desse maligno intento, isso fere a soberania de um Estado, porque dizer direito, administrar a justiça são actos de soberania por excelência. E esse poder soberano de administrar justiça é universalmente negado a um estrangeiro. Ser um mero acto de atestado de incompetência não é tão grave para mim, porque eu prescindia isso para que houvesse boa justiça no meu país. Mas soberania?! Isso não! Isso é inerente a dignidade de um Povo. Penso que estamos a passar muita vergonha perante a comunidade internacional, quando, no mínimo, equacionamos esta hipótese. Nunca  se fez isso no mundo. Não confundam com o que se passou em Timor. Foi diferente! Defendo sim que magistrados estrangeiros possam nos assessorar, mas nunca decidir. Isso é “de la folie” como já alguém tratou uma ex-alta figura do Estado.



Cuidado que há conversas de rua dos que estão profundamente revoltados com o que se passa neste país, em termos de absoluta má governação, desmando, má justiça, falta de autoridade de Estado, corrupção impune etc. etc. e que já reflectem se não seria melhor fazer-se um administração internacional transitória por um período de 2 a 5 anos e depois entregar-se isso aos nacionais, para que se ganhe a cultura de Estado sério. Porque é demais o que se passa neste país!

                     A Constituição é que tem de ser cumprida. Dura lex, sed lex. Caso contrário, é caso para dizer que não é Estado de Direito ou não há primado da lei. E cumprindo este princípio constitucional de quem acusa não julga, cumpre-se um outro principio pouco conhecido, mesmo no seio dos operadores judiciários que é o “principio de juiz natural”. Este principio  determina  que os processos calham aos juízes por via de sorteio. Ou seja, nenhum processo pode ser predestinado a um determinado juiz. Isso aplica-se com maior acuidade em processos cíveis, (processos que não são de crime), e todos os outros processos. É universal a todas as jurisdições e áreas jurídicas.



Entrando de novo e, em remate final, no cerne deste meu artigo, direi: onde está ou tem estado o Conselho Superior Judiciário, já que o Governo que é quem tem mais responsabilidade nisso nada faz? Vamos dizer ao mundo que aqui violamos (até no tribunal) a nossa Constituição?!  


Não se pense que quero dizer que o Conselho é que faz leis, não! Mas pode ter impulso legislativo, que consiste em conceber formas de organização, funcionamento, processo e procedimento como a justiça deve funcionar para corresponder a expectativa de todos e até da comunidade internacional; porque afinal dependemos dela em termos de injecção de dinheiro!



E a par de propor leis, tem poder de disciplinar os juízes e funcionários, promover inspecção, sancionar um juiz que comete erro grosseiro (será que houve?) e tomar muitas medidas para melhorar o sistema. Em ultimo recurso vem ao público gritar aqui-d’el-rei ao poder político para que crie condições para tal. Pode divulgar o que propõe ao Governo através da comunicação social, para se saber que fez o que pôde e a bola esta doutro lado.


Mas o dedo que se deve por na ferida com toda força é dizer que os governos, todos, nada fazem para que o sistema funcione seria e rigorosamente. Procurem saber o que se faz em Cabo Verde. É evidente que não basta estar no poder; é preciso ter conhecimento, competência, capacidade, sentido de Estado, visão do que é ou deve ser uma justiça e finalmente vontade politica para fazer algo. As vezes quer-se fazer, mas quem deve não pode fazer porque não tem nível para isso. Mas também não é tão culpado. Estar no Governo, pelo menos como ministro em STP depende de campanha, activismo politico, seguidismo “yes-menismo” “delfinismo”ou outros “ismos” que já não me lembro, ou seja os que dão mais jeito a quem ganha ou forma governo. Isso faz-me lembrar da campanha eleitoral para deputados à Assembleia Nacional, em que há confusão para os lugares elegíveis nas listas e normalmente têm direito aos primeiros lugares os que mais barulhos fizeram nas campanhas e mais e melhor banhos deram. 
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